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Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 1.786.800,00 as d'llações do Município de Mirai.

OJ'refeito de Mirai, no uso de suas atribuições,

Decreta:

Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 1.786.800,00 ( um milhão, setecentos e oitenta e seis mil e oitocentos reais) as

seguintes dotações do Municipio de Mirai.

Orgão 2 - Prefeitura Municipal De Mirai

Unidade 02 - Prefeitura Municipal De Mirai

Sub-Unidade 01 - Gabinete Do Prefeito

2.02.01.04.122.402.2.0007 - 3.1.90.11

2.02.01.04.122.402.2.0007 - 3.1.90.13

Manutenção Serviço Do Gabinete

Manutenção Serviço Do Gabinete

-------- R$

- - - - - - - - R$

35.000,00

5.100,00

Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - R$ 40.100,00

Sub-Unidade 02 - Secretaria De Administração

2.02.02.04.122.402.2.0016 - 3.1.90.04 Manutenção Serviços Administrativos

2.02.02.04.122.407.2.0017 - 3.1.90.11 Manutenção Divisão Pessoal

2.02.02.04.122.902.2.0018 - 3.1.90.13 Manutenção Previdenciaria Regime Geral

2.02.02.04.122.902.2.0019 - 3.1.91.13 Manutenção Previdenciaria Propria

2.02.02.04.122.902.2.0020 - 3.1.90.01 Previdencia Anterior 1998

~.02.02.05.153.601.2.0025 - 3.1.90.11 Convenio Junta Serviço Militar

.02.02.06.182.602.2.0028 - 3.1.90.11 Manutenção Convenio Policia Civil

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

62.000,00

7.500,00

41.000,00

16.950,00

77.400,00

8.500,00

2.700,00

Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 216.050,00

Sub-Unidade 03 - Secretaria Da Fazenda

2.02.03.04.123.412.2.0035 - 3.1.90.11 Manul. Servo Fazenda/ Tesouraria

2.02.03.04.124.043.2.0036 - 3.1.90.11 Manutenção Serviços Contabilidade

2.02.03.04.129.413.2.0037 - 3.1.90.11 Manutenção Serviço Tributação

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

8.800,00

5.100,00

9.400,00

Total da Sub-Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 23.300,00

Sub-Unidade 04 - Secretaria Ensino Cultura Esporte

2.02.04.12.361.1202.2.0047 - 3.1.90.11 Manutenção Administração Educação

2.02.04.12.361.1202.2.0048 - 3.1.90.04 Manutenção Ensino Fundamental

2.02.04.12.361.902.2.0045 - 3.1.90.13 Prvidencia Pessoal Ensino 25%

2.02.04.12.365.1205.2.0060 - 3.1.90.11 Manutenção Atendimento Infantil

2.02.04.12.392.017.2.0065 - 3.1.90.11 Manutenção Atividade Cultural

2.02.04.27.812.2701.2.0073 - 3.1.90.11 Manutenção Programa Esgorte Amador

- - - - - - - - R$

"----~-R$
-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

13.000,00

16.800,00

7.500,00

71.000,00

3.000,00

16.000,00

Total da Sub-Unidade 04 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 127.300,00

~"Jb-Unidade 05 - Secrel. Saude, Assisl. Social Saneamento

L.02.05.17.512.1701.2.0075 - 3.1.90.04 Manul. Serviços Agua/esgoto/pluvial

2.02.05.17.512.1701.2.0075 - 3.1.90.11 Manul. Serviços Agua/esgoto/pluvial

-------- R$

-------- R$

6.000,00

4.100,00

Total da Sub-Unidade 05 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 10.100,00

Sub-Unidade 06 - Secretaria De Obras E Interior

2.02.06.15.452.111.2.0080 - 3.1.90.11 Manul. Administração Secretaria Obras

2.02.06.15.452.111.2.0081 - 3.1.90.04 Manutenção Vias Publicas

2.02.06.15.452.1502.2.0083 - 3.1.90.11 Manutenção Limpeza Publica

2.02.06.15.452.1504.2.0084 - 3.1.90.11 Manutenção Praças/ Parques/jardins

2.02.06.26.782.2602.2.0085 - 3.1.90.11 Manutenção Terminal Rodoviario

2.02.06.27.782.2606.2.0086 - 3.1.90.04 Manutenção Estradas Vicinais

2.02.06.27.782.2606.2.0086 - 3.1.90.11 Manutenção Estradas Vicinais

- ------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - .. - - - R$

- ..- - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - .. - - R$

27.000,00

37.800,00

67.000,00

25.000,00

2.350,00

52.000,00

80.000,00

Total da Sub-Unidade 06 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - R$ 291.150,00

Sub-Unidade 07 - Secrel. Agricull. Peco Abasl. M. Ambienl. Tur

2.02.07.20.606.2004.2.0107 - 3.1.90.04 Administração Secretaria Agricultura

2.02.07.20606.2004.2.0107 - 3.1.90.11 Administração Secretaria Agricultura

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

6.280,00

8.500,00

Total da Sub-Unidade 07

Total da Unidade 02

- - - .. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - R$

14.780,00

722.780,00

Unidade 03 - Prefeitura Municipal De Mirai

Sub-Unidade 01 - Fundo Municipal De Saude

Responsável pela Emissão: ADAV1LSON
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2.03.01.10.122.040.2.0111 - 3.1.90.04 Manutenção Administração Saude
2.03.01.10.122.040.2.0111 - 3.1.90.11 Manutenção Administração Saude

2.03.01.10.301.040.2.0112 - 3.1.90.13 Manutenção Prev. Propria I Geral

2.eHÚ1.1 0.301.1 004.2.0115 - 3.1.90.11 Manut. Assistencia Medical Odontologica

2.03.01.10.301.1004.2.0119 - 3.1.90.11 Manut. Programa Saude Bucal

2.03.01.10.301.1013.2.0121 - 3.1.90.04 Programa Saude Da Familia

2.03.01.10.301.1013.2.0121 - 3.1.90.11 Programa Saude Da Familia

2.03.01.10.301.1013.2.0121 - 3.1.90.13 Programa Saude Da Familia

2.03.01.10.301.1013.2.0121 - 3.1.91.13 Programa Saude Da Familia

2.03.01.10.301.1013.2.0122 - 3.1.90.04 Programa Agente Comunitario

2.03.01.10.301.1013.2.0122 - 3.1.90.11 Programa Agente Comunitario

2.03.01.10.301.1013.2.0122 - 3.1.90.13 Programa Agente Comunitario

2.03.01.10.301.1013.2.0122 - 3.1.91.13 Programa Agente Comunitario

2.03.01.10.305.1008.2.0125·3.1.90.11 Prevençãol Combate Doenças Transmiss

-------- R$
- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

-. - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

75.000,00
53.000,00

28.200,00

139.000,00

45.000,00

71.000,00

110.000,00

13.800,00

26.500,00

24.700,00

39.100,00

4.200,00

1.300,00

6.000,00

Total da Sub-Unidade 01

Total da Unidade 03

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • - - - .. - • - - - - - - - - - - - - R$

- - - - - • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

636.800,00

636.800,00

Unidade 06 - Prefeitura Municipal De Mirai

2.06.01.12.361.092.2.0132 - 3.1.90.11 Remuneração Profissionais Educação

2.06.01.12.361.092.2.0133 - 3.1.90.13 Previdencia Propria I Geral 60%

206.01.12.361.092.2.0133 - 3.1.91.13 Previdencia Propria I Geral 60%

~?06.01.12.361.092.2.0134 - 3.1.91.13 Previdencia Propria I Geral 40%

06.01.12.361.1202.2.0135 - 3.1.90.11 Manutenção Educação Basica

- - -. - - - - R$

____ o_o. R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

270.000,00

9.100,00

41.600,00

22.300,00

50.000,00

Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

Total da Unidade 06 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

393.000,00

393.000,00

Unidade 07 - Prefeitura Municipal De Mirai

2.07.01.08.244.090.2.0143 - 3.1.90.13 Manut. Programa Assistencia Social

2.07.01.08.244.090.2.0143 - 3.1.91.13 Manut. Programa Assistencia Social

2.07.01.08.244.802.2.0144 - 3.1.90.11 Prog. Centro Ref. Assist. Social Cras

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

2.670,00

4.050,00

18.000,00

Total da Sub-Unidade 01

Total da Unidade 07

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - R$

24.720,00

24.720,00

Unidade 15 - Prefeitura Municipal De Mirai

2.15.01.13.391.018.2.0156 - 3.1.90.11 Manutenção Patrimonio Cultural
-.••...

- - - - - - - - R$ 9.500,00

Total da Sub-Unidade 01

Total da Unidade 15

Totai Geral

- - - - - - - - - - - - - - • • - - - - - - - - - . - - - - .. .. - - - - - - - - - - - - - .. - - - - - R$

- - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - • - - - - - - - • R$

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -" - - - - - - - - - - - - .. - - .. - - .. - - - - - - - - - - - R$

9.500,00

9.500,00

1.786.800,00

~·Jnídpo.
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso: Anulação De Dotações do Orçamento do

Orgão 2 - Prefeitura Municipal De Mirai

Unidade 02 - Prefeitura Municipal De Mirai

Sub-Unidade 01 - Gabinete Do Prefeito

2.02.01.02.061.024.2.0005 - 3.3.90.30

2.02.01.02.061.024.2.0005 - 3.3.90.36

2.02.01.02.061.024.2.0005 - 3.3.90.39

2.02.01.02.062.407.2.0006 - 3.3.90.30

2.02.01.02.062.407.2.0006 - 3.3.90.36

2.02.01.02.062.407.2.0006 - 3.3.90.39

2.02.01.04.122.402.1.0001 - 4.4.90.52

2.02.01.04.122.402.2.0007 - 3.1.90.04

2.02.01.04.122.402.2.0007 - 3.3.90.04

2.02.01.04.122.402.2.0007 - 3.3.90.20

2.02.01.04.122.402.2.0007 - 3.3.90.33

2.02.01.04.122.402.2.0007 - 3.3.90.35

2.02.01.04.124.406.2.0009 - 3.1.90.11

2.02.01.04.124.406.2.0009 - 3.3.90.30

2.02.01.04.124.406.2.0009 - 3.3.90.33

2.02.01.04.124.406.2.0009 - 3.3.90.35

2.02.01.04.124.406.2.0009 - 3.3.90.36

2.02.01.04.124.406.2.0009 - 3.3.90.39

Convenio Justiça Eleitoral

Convenio Justiça Eleitoral

Convenio Justiça Eleitoral

Acompanhamento Processo Justiça

Acompanhamento Processo Justiça

Acompanhamento Processo Justiça

Aquis. Veiculosl Moveisl Equipl Gabinete

Manutenção Serviço Do Gabinete

Manutenção Serviço Do Gabinete

Manutenção Serviço Do Gabinete

Manutenção Serviço Do Gabinete

Manutenção Serviço Do Gabinete

Manut. Atividade Controle Interno

Manut. Atividade Controle Interno

Manut. Atividade Controle Interno

Manut. Atividade Controle Interno

Manut. Atividade Controle Interno

Manut. Atividade Controle Interno

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

---.---- R$

-. - - - - - - R$

- - - - - -. - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

---- .. - -- R$

-------- R$

- ------- R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

603,75

105,00

241,50

120,75

1.664,67

20.000,00

1.451,00

2.415,00

105,00

105,00

2.385,80

3.950,00

1.207,50

1.207,50

1.207,50

1.207,50

1.207,50

1.207,50

Responsável pela Emissào: ADAVILSON

Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - - R$

(#139247



MUNiCíPIO DE MIRAI

. Projeto Decreto Suplementar

Projeto Decreto N° 4 • de 11 de Novembro de 2013

Sub-Unidade 02 - Secretaria De Administração

2.02.02.02.061.024.2.0010 - 3.1.90.11 Manu!. Judiciario E Defen. Publica

2.02.02.02.061.024.2.0010- 3.3.90.30 Manu!. Judiciario E Defen. Publica

2.oi.~2.02.061.024.2.001 0- 3.3.90.35 Manu!. Judiciario E Defen. Publica

2.02.02.02.061.024.2.0010- 3.3.90.36 Manu!. Judiciario E Defen. Publica

2.02.02.02.061.024.2.0010- 3.3.90.91 Manu!. Judiciario E Defen. Publica

2.02.02.02.061.024.2.0011 - 3.3.90.93 Pensão Indenizatoria

2.02.02.02.091.024.2.0012 - 3.1.90.04 Manu!. Convenio Justiça Estadual

2.02.02.02.091.024.2.0012 - 3.3.90.30 Manu!. Convenio Justiça Estadual

2.02.02.02.091.024.2.0012 - 3.3.90.36 Manu!. Convenio Justiça Estadual

2.02.02.02.091.024.2.0012 - 3.3.90.39 Manu!. Convenio Justiça Estadual

2.02.02.03.091.037.2.0013 - 3.3.90.30 Manutenção Servo Proteção Consumidor

2.02.02.03.091.037.2.0013 - 3.3.90.39 Manutenção Servo Proteção Consumidor

2.02.02.04.122.004.1.0004 - 4.4.90.61 Aquis. Imoveis Ins!. Proprios Municipais

2.02.02.04.122.013.1.0002 - 4.4.90.52 Aquisição Moveis/ Equipamentos

2.02.02.04.122.013.1.0078 - 4.4.90.52 Convenio Modernização Adm. Pública

2.02.02.04.122.014.1.0003 - 4.4.90.51 Construção Proprio Municipal

2.02.02.04.122.039.2.0014 - 3.3.70.41 Contribuição Associações Municipais

2.02.02.04.122.039.2.0014 - 3.3.90.30 Contribuição Associações Municipais

2.02.02,04.122.039.2.0014 - 3.3.90.35 Contribuição Associações Municipais

2.02.02.04.122.039.2.0014 - 3.3.90.36 Contribuição Associações Municipais

A02.02.04.122.039.2.0014 - 3.3.90.39 Contribuição Associações Municipais
02.02.04.122.402.2.0016 - 3.1.90.94 Manutenção Serviços Administrativos

- 2.02.02.04.122.402.2.0016 - 3.3.90.19 Manutenção Serviços Administrativos

2.02.02.04.122.402.2.0016 - 3.3.90.33 Manutenção Serviços Administrativos

2.02.02.04.122.402.2.0016 - 3.3.90.35 Manutenção Serviços Administrativos

2.02.02.04.122.402.2.0016 - 3.3.90.38 Manutenção Serviços Administrativos

2.02.02.04.122.407.2.0017 - 3.1.90.94 Manutenção Divisão Pessoal

2.02.02.04.122.902.2.0020 - 3.1.90.03 Previdencia Anterior 1998

2.02.02.04.126.404.1.0005 - 4.4.90.52 Programa Informatização Municipal

2.02.02.04.126.404.2.0021 - 3.3.90.30 Manu!. Programa informatização

2.02.02.04.126.404.2.0021 - 3.3.90.36 Manu!. Programa Informatização

2.02.02.04.126.404.2.0021 - 3.3.90.39 Manu!. Programa Informatização

2.02.02.04.128.012.2.0022 - 3.3.90.14 Treinamento Pessoal

2.02.02.04.128.012.2.0022 - 3.3.90.30 Treinamento Pessoal

2.02.02.04.128.012.2.0022 - 3.3.90.36 Treinamento Pessoal

202.02.04.128.012.2.0022 - 3.3.90.39 Treinamento Pessoal

2.02.02.04.131.409.2.0024 - 3.3.90.30 Recepção E Hospedagem Autoridades

2.02.02.04.131.409.2.0024 - 3.3.90.36 Recepção E Hospedagem Autoridades

2.02.02.05.153.601.2.0025 - 3.3.90.36 Convenio Junta Serviço Milit~r

2.02.02.06.181.601.1.0006 - 4.4.90.51 Convenio Con!. Delegacia/cadeia

2.02.02.06.181.601.2.0027 - 3.3.90.30 Manutenção Convenio Transito

"')2.02.08.244.802.2.0029 - 3.3.90.41 Participação Programa Comunitario

2.02.02.22.661.127.1.0007 - 4.4.90.51 Programa Apoio Pequenas Empresas

202.02.22.661.127.1.0007 - 4.4.90.52 Programa Apoio Pequenas Empresas

2.02.02.22.661.127.1.0007 - 4.4.90.61 Programa Apoio Pequenas Empresas

2.02.02.22.661.2201.2.0030 - 3.3.90.30 Programa Desenvolvimento Industrial

2.02.02.22.661.2201.2.0030 - 3.3.90.39 Programa Desenvolvimento Industrial

2.02.02.23.692.001.2.0031 - 3.3.90.30 Programa Apoio Micro Empresa

2.02.02.23.692.001.2.0031 - 3.3.90.36 Programa Apoio Micro Empresa

2.02.02.23.692.001.2.0031 - 3.3.90.39 Programa Apoio Micro Empresa

2.02.02.24.721.029.2.0032 - 3.3.90.30 Manutenção Convenio Correios

2.02.02.24.721.029.2.0032 - 3.3.90.36 Manutenção Convenio Correios

2.02.02.24.721.029.2.0032 - 3.3.90.39 Manutenção Convenio Correios

2.02.02.24.722.2402.1.0008 - 4.4.90.51 Programa Telefonia Rural

2.02.02.24.722.2402.1.0008 - 4.4.90.52 Programa Telefonia Rural

2.02.02.24.722.2402.1.0008 - 4.4.90.61 Programa Telefonia Rural

2.02.02.24.722.2403.2.0033 - 3.3.90.30 Manutenção Prog. Telefonia Rural

2.02.02.24.722.2403.2.0033 - 3.3.90.36 Manutenção Prog. Telefonia Rural

2.02.02.24.722.2403.2.0033 - 3.3.90.39 Manutenção Prog. Telefonia Rural

Total da Sub-Unidade 02

Sub-Unidade 03 - Secretaria Da Fazenda

--------R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- -- --- - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

--- ----- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

-------- R$

-"' ..------ R$

- - - - - --:-:~R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

------ -- R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

-------- R$

-------- R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$
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45.000,00

301,88

603,75

105,00

12,23

241,50

1.050,00

603,75

525,00

525,00

120,75

241,50

1.050,00

350,00

1,00

950,00

2,00

105,00

603,75

210,00

210,00

1.050,00

105,00

1.198,45

1.105,00

1,00

105,00

73.500,00

2.502,30

1.050,00

5,00

2.100,00

193,75

241,50

241,50

60,00

7.294,00

525,00

525,00

603,75

484,00

362,25

105,00

105,00

120,75

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

120,75

841,00

603,75

105,00

105,00

120,75

105,00

120,75

241,50

149.283,86

2.02.03.04.123.136.1.0009 - 4.6.90.71

2.02.03.04.123.412.1.0010 - 4.4.90.52

2.02.03.04.123.412.2.0035 - 3.3.90.14

ReSDonsavel pela Emissao: ADAVILSON

Principal Da Divida Contratada

Aquisição Moveis/equipamentos

Manu!. Servo Fazenda/ Tesouraria

-------- R$

-------- R$

-------- R$

2.725,37

~_ 20:::~



MUNiCíPIO DE MIRAI

Projeto Decreto Suplementar

Projeto Decreto N° 4 - de 11 de Novembro de 2013

2.02.03.04.123.412.2.0035 - 3.3.90.30 Manu!. Servo Fazenda/ Tesouraria
2.02.03.04.123.412.2.0035 - 3.3.90.36 Manu!. Servo Fazenda/ Tesouraria

2.02.03.:04.124.043.2.0036 - 3.3.90.35 Manutenção Serviços Contabilidade

2.02.03.04.129.413.2.0037 - 3.1.90.04 Manutenção Serviço Tributação

2.02.03.04.129.413.2.0037 - 3.3.90.30 Manutenção Serviço Tributação

2.02.03.04.129.413.2.0037 - 3.3.90.36 Manutenção Serviço Tributação

2.02.03.04.129.413.2.0037 - 3.3.90.39 Manutenção Serviço Tributação

Total da Sub-Unidade 03

Sub-Unidade 04 - Secretaria Ensino Cultura Esporte

2.02.04.12.243.004.2.0038 - 3.1.90.04 Programa Saude Educando

2.02.04.12.243.004.2.0038 - 3.3.90.30 Programa Saude Educando

2.02.04.12.243.004.2.0038 - 3.3.90.39 Programa Saude Educando

2.02.04.12.361.026.2.0042 - 3.3.90.18 Programa Bolsa / Aperf. Profissional

2.02.04.12.361.101.2.0044 - 3.1.90.04 Programa Erradicação Analfabeto

2.02.04.12.361.101.2.0044 - 3.3.90.30 Programa Erradicação Analfabeto

2.02.04.12.361.101.2.0044 - 3.3.90.48 Programa Erradicação Analfabeto

2.02.04.12.361.1202.1.0012 - 4.4.90.51 Cons!. Orgão Administrativo Educacional

2.02.04.12.361.1202.1.0012 - 4.4.90.52 Cons!. Orgão Administrativo Educacioflal

2.02.04.12.361.1202.1.0013 - 4.4.90.51 Convenio Reforma/ Construção Escola

2.02.04.12.361.1202.1.0013 - 4.4.90.52 Convenio Reforma/ Construção Escola

-"'.02.04.12.361.1202.1.0014 - 4.4.90.52 Prog. Dinheiro Direto Escola Capital

.02.04.12.361.1202.1.0015 - 4.4.90.52 Aquis. Reapar. Esc. Ens. Fundamental

2.02.04.12.361.1202.1.0016 - 4.4.90.51 Cons!. Reforma Esc. Ensino Fundamental

2.02.04.12.361.1202.1.0016 - 4.4.90.61 Cons!. Reforma Esc. Ensino Fundamental

2.02.04.12.361.1202.2.0047 - 3.1.90.01 Manutenção Administração Educação

2.02.04.12.361.1202.2.0047 - 3.1.90.94 Manutenção Administração Educação

2.02.04.12.361.1202.2.0047 - 3.3.90.19 Manutenção Administração Educação

2.02.04.12.361.1202.2.0048 - 3.1.90.94 Manutenção Ensino Fundamental

2.02.04.12.361.1202.2.0048 - 3.3.90.32 Manutenção Ensino Fundamental

2.02.04.12.361.1202.2.0048 - 3.3.90.38 Manutenção Ensino Fundamental

2.02.04.12.361.1202.2.0049 - 3.3.90.30 Prog. Dinheiro Direto Escola Custeio

2.02.04.12.361.1202.2.0049 - 3.3.90.39 Prog. Dinheiro Direto Escola Custeio

2.02.04.12.361.1202.2.0050 - 3.3.90.30 Programa Aperfeiçoamento Pessoal

2.02.04.12.361.1202.2.0050 - 3.3.90.36 Programa Aperfeiçoamento Pessoal

2.02.04.12.361.1202.2.0050 - 3.3.90.39 Programa Aperfeiçoamento Pessoal

2.02.04.12.361.1202.2.0051 - 3.1.90.04 Manutenção Escola Ensino Fundamental

2.02.04.12.361.1202.2.0051 - 3.1.90.11 Manutenção Escola Ensino Fundamental

202.04.12.361.1202.2.0051 - 3.3.90.04 Manutenção Escola Ensino Fundament,,!

2.02.04.12.361.1202.2.0052 - 3.3.90.30 Programa Fnde Sala rio Educação

2.02.04.12.361.1202.2.0052 - 3.3.90.36 Programa Fnde Salario Educação

~.02.04.12.361.1202.2.0052 - 3.3.90.39 Programa Fnde Salario Educação

.02.04.12.361.1202.2.0053 - 3.3.90.30 Programa Fnde Transporte Escolar

2.02.04.12.361.1202.2.0054 - 3.3.90.30 Manutenção Convenio EsUfederai

2.02.04.12.361.1202.2.0054 - 3.3.90.36 Manutenção Convenio EsUfederal

2.02.04.12.361.1202.2.0055 - 3.1.90.04 Programa Educ. Jovem Adulto

2.02.04.12.361.1202.2.0055 - 3.3.90.30 Programa Educ. Jovem Adulto

2.02.04.12.361.1202.2.0056 - 4.4.90.52 Prog. Administração Ensino-Equipamento

2.02.04.12.361.1202.2.0165 - 3.3.90.30 Convenio Transferencia Fnde

2.02.04.12.361.1202.2.0165 - 3.3.90.36 Convenio Transferencia Fnde

2.02.04.12.361.1211.1.0017 - 4.4.90.52 Aquis. Veiculo Transporte Escolar

2.02.04.12.361.1211.2.0057 - 3.1.90.11 Manu!. Transp. Escolarens. Fundamental

2.02.04.12.361.1211.2.0057 - 3.3.90.36 Manu!. Transp. Escolarens. Fundamental

2.02.04.12.361.2701.2.0058 - 3.3.90.30 Programa Educação Fisica/escola

2.02.04.12.361.2701.2.0058 - 3.3.90.36 Programa Educação Fisica/escola

2.02.04.12.361.2701.2.0058 - 3.3.90.39 Programa Educação Fisica/escola

2.02.04.12.362.1211.2.0059 - 3.3.90.30 Transp. Escolar Ens. Medio /superior

2.02.04.12.362.1211.2.0059 - 3.3.90.36 Transp. Escolar Ens. Medio /superior

2.02.04.12.362.1211.2.0059 - 3.3.90.39 Transp. Escolar Ens. Medio /superior

2.0204.12.365.1205.1.0018 - 4.4.90.52 Construção Creche Municipal

2.02.04.12.365.1205.1.0018 - 4.4.90.61 Construção Creche Municipal

2.02.04.12.365.1205.1.0019 - 4.4.90.51 Construção/ Ampliação Pre-Escola

2.02.04.12.365.1205.1.0020 - 4.4.90.52 Montagem/ Reaparelhamento Pr8-Escola

2.02.04.12.365.1205.1.0021 - 4.4.90.51 Construção Parque Infantil

2.02.04.12.365.1205.1.0021 - 4.4.90.52 Construção Parque Infantil

2.02.04.12.365.1205.1.0075 - 4.4.90.51 Convenio Construção Creche

Resoonsavel Dela Emissão: AOAVILSON

- - - - - - - - R$
-------- R$

- - - - - - - - R$

--------R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

- ------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- -, - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--"'----- R$--
- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- --- - - -- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$
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2.008,40
698,52

6.024,00

12.000,00

2.915,00

7,50

608,94

29.025,23

120,75

241,50

241,50

241,50

105,00

120,75

120,75

241,50

120,75

55.000,00

21.000,00

1.207,50

650,00

280,00

1.050,00

5.000,00

1.050,00

120,75

1.207,50

2.100,00

1,50

4.606,45

120,75

241,50

120,75

603,75

241,50

241,50

241,50

1.050,00

120,75

69.397,25

105,00

5.750,00

10,00

1.050,00

1.050,00

400,00

1,00

5,00

50,00

50,00

105,00

3.150,00

105,00

603,75

105,00

105,00

1.700,00

2.415,00

120,75

1.207,50

1.207,50

1.207,50

1.207,50

~r10000
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2.02.04.12.365.1205.2.0061 - 3.1.90.04 Manutenção Pre-Escola
2.02.04.12.365.1205.2.0061 - 3.3.90.32 Manutenção Pre-Escola

2.02.0~.12.365.1205.2.0061 - 3.3.90.36 Manutenção Pre-Escola
2.02.04.12.365.1205.2.0062 - 3.3.90.30 Atendimento Infantil Rec. Convenio

2.02.04.12.366.1202.2.0063 - 3.1.90.04 Educação Jovens E Adultos

2.02.04.12.366.1202.2.0063 - 3.1.90.11 Educação Jovens E Adultos

2.02.04.12.366.1202.2.0063 - 3.3.90.30 Educação Jovens E Adultos

2.02.04.12.367.1207.1.0022 - 4.4.90.51 Programa Atend. Educação Especial

2.02.04.12.367.1207.1.0022 - 4.4.90.52 Programa Atend. Educação Especial

2.02.04.12.367.1207.2.0064 - 3.1.90.04 Programa Educação Especial

2.02.04.12.367.1207.2.0064 - 3.1.90.94 Programa Educação Especial

2.02.04.12.367.1207.2.0064 - 3.3.50.41 Programa Educação Especial

2.02.04.12.367.1207.2.0064 - 3.3.90.30 Programa Educação Especial

2.02.04.12.367.1207.2.0064 - 3.3.90.36 Programa Educação Especial

2.02.04.12.367.1207.2.0064 - 3.3.90.39 Programa Educação Especial

2.02.04.12.392.017.2.0066 - 3.3.50.41 Apoio Banda De Musica

2.02.04.12.392.017.2.0066 - 3.3.90.30 Apoio Banda De Musica

2.02.04.12.392.017.2.0066 - 3.3.90.36 Apoio Banda De Musica

2.02.04.12.392.017.2.0066 - 3.3.90.39 Apoio Banda De Musica

2.02.04.13.392.017.1.0023 - 4.4.90.51 Consl. Ampliação Biblioteca

2.02.04.13.392.017.1.0023 - 4.4.90.52 Const. Ampliação Biblioteca

2.02.04.13.392.017.2.0067 - 3.1.90.11 Programa Apoio Telecentro

02.04.13.392.017.2.0067 - 3.3.90.30 Programa Apoio Telecentro

2.02.04.13.392.017.2.0067 - 3.3.90.36 Programa Apoio Telecentro

2.02.04.13.392.105.2.0068 - 3.3.90.30 Manutenção Prog. Biblioteca

2.02.04.13.392.105.2.0068 - 3.3.90.36 Manutenção Prog. Biblioteca

2.02.04.13.392.105.2.0068 - 3.3.90.39 Manutenção Prog. Biblioteca

2.02.04.13.392.131.1.0024 - 4.4.90.51 Instalação Repetidora Televisão

2.02.04.13.392.131.1.0024 - 4.4.90.52 Instalação Repetidora Televisão

2.02.04.13.392.131.2.0069 - 3.3.90.30 Manutenção Serviço Televisão

2.02.04.13.392.131.2.0069 - 3.3.90.36 Manutenção Serviço Televisão

2.02.04.13.392.131.2.0069 - 3.3.90.41 Manutenção Serviço Televisão

2.02.04.13.392.2404.1.0025 - 4.4.90.51 Implantação Radio Comunitaria

2.02.04.13.392.2404.1.0025 - 4.4.90.52 Implantação Radio Comunitaria

2.02.04.23.695.2302.1.0026 - 4.4.90.52 Aquisição Equipamento Festividade

2.02.04.23.695.2302.1.0027 - 4.4.90.51 Construção Camping

2.02.04.23.695.2302.1.0027 - 4.4.90.61 Construção Camping

2.02.04.23.695.2302.2.0070 - 3.3.90.39 Realiz. Apoio Fesl. Civica! Folc! Cultural

2.02.04.23.695.2302.2.0071 - 3.3.90.30 Programa Incentivo Turismo

2.02.04.23.695.2302.2.0071 - 3.3.90.39 Programa Incentivo Turismo

2.02.04.27.452.2704.2.0072 - 3.1.90.11 Manul. Parques Esportivos! Area Lazer

2.02.04.27.452.2704.2.0072 - 3.3.90.36 Manul. Parques Esportivos! Area Laze.

02.04.27.812.133.1.0028 - 4.4.90.51 Consl. Ampliação Ginasio Esporte

<,.02.04.27.812.133.1.0028 - 4.4.90.52 Consl. Ampliação Ginasio Esporte

2.02.04.27.812.2701.1.0029 - 4.4.90.51 Consl. Ampl. Estadio! Campo P!esporte

2.02.04.27.812.2701.1.0029 - 4.4.90.52 Consl. Ampl. Estadió! Campo P!esporte

2.02.04.27.812.2701.1.0029 - 4.4.90.61 Consl. Ampl. Estadio! Campo P!esporte

2.02.04.27.812.2701.2.0073 - 3.3.90.30 Manutenção Programa Esporte Amador

2.02.04.27.812.2701.2.0073 - 3.3.90.41 Manutenção Programa Esporte Amador

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-. - - - - - - R$

·_------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - • - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - • - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$-..

-------""R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

--------R$

- - - - - - - - R$

. - - - - - - - R$

2.100,00
1.207,50

241,50

5.250,00

525,00

5,00

105,00

603,75

603,75

105,00

120,75

1,40

20,00

105,00

105,00

14,00

5,00

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

2.001,89

120,75

1.007,50

603,75

105,00

1.178,50

5,00

120,75

105,00

105,00

603,75

120,75

120,75

18.000,00

603,75

603,75

362,25

120,75

1.050,00

7,50

1.050,00

1.207,50

603,75

8.000,00

105,00

Total da Sub-Unidade 04 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - R$ 266.782,74

Sub-Unidade 05 - Secrel. Saude, Assisl. Social Saneamento

2.02.05.08.244.811.2.0074 - 3.3.90.30 Programa Municipal Renda Minima

2.02.05.08.244.811.2.0074 - 3.3.90.32 Programa Municipal Renda Minima

2.02.05.08.244.811.2.0074 - 3.3.90.36 Programa Municipal Renda Minima

2.02.05.08.244.811.2.0074 - 3.3.90.39 Programa Municipal Renda Minima

2.02.05.08.244.811.2.0074 - 3.3.90.48 Programa Municipal Renda Minima

2.02.05.16.482.1601.1.0030 - 4.4.90.51 Programa Melhoria Moradia Popular

2.02.05.16.482.1601.1.0031 - 4.4.90.51 Programa Moradia Popular

2.02.05.16.482.1601.1.0031 - 4.4.90.61 Programa Moradia Popular

2.02.05.17.512.118.1.0079 - 4.4.90.51 Convenio Construção Rede Esg. Sanitario

2.02.05.17.512.119.1.0033 - 4.4.90.51 Construção E Reforma Rede Pluvial

2.02.05.17.512.140.1.0034 - 4.4.90.51 Construção Estação Tratamento Esgoto

2.02.05.17.512.140.1.0034 - 4.4.90.52 Construção Estação Tratamento Esgoto

2.02.05.17.512.140.1.0034 - 4.4.90.61 Construção Estação Tratamento Esgoto

2.02.05.17.512.1701.1.0035 - 4.4.90.51 Consl. Ampliação Abastecimento Agua

Resoonsâvel Dela Emissao: ADAVILSON

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

241,50

3,75

120,75

120,75

603,75

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1,00

15.000,00

1.050,00

105,00

105,00

105,00
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2.02.05.17.512.1701.1.0035 - 4.4.90.52 Const. Ampliação Abastecimento Agua
2.02.05.17.512.1701.1.0035 - 4.4.90.61 Const. Ampliação Abastecimento Agua

2.02.05.17.512.1701.1.0080 - 4.4.90.51 Convenio Construção Rede Água Pluvial

2.02.05.17.512.1701.2.0075 - 3.3.90.30 Manut. Serviços Agua/esgoto/pluvial

2.02.05.17.512.1701.2.0075 - 3.3.90.36 Manut. Serviços Agua/esgoto/pluvial

2.02.05.17.512.1701.2.0075 - 3.3.90.39 Manut. Serviços Agua/esgoto/pluvial

2.02.05.17.512.1803.2.0076 - 3.3.90.30 Dragagem / Limpeza Curso Agua

2.02.05.17.512.1803.2.0076 - 3.3.90.36 Dragagem / Limpeza Curso Agua

2.02.05.17.512.1803.2.0076 - 3.3.90.39 Dragagem / Limpeza Curso Agua

-------- R$
- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

105,00
105,00

6.700,00

8.000,00

105,00

1.050,00

1.050,00

105,00

207,25

Total da Sub-Unidade 05 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 38.033,75

Sub-Unidade 06 - Secretaria De Obras E Interior

2.02.06.04.122.014.1.0036 - 4.4.90.51 Const. Reforma Secretaria Obras

2.02.06.04.122.014.1.0036 - 4.4.90.52 Const. Reforma Secretaria Obras

2.02.06.15.451.113.1.0037 - 4.4.90.51 Cont. Reforma Cemiterio / Capelas

2.02.06.15.451.113.1.0037 - 4.4.90.52 Cont. Reforma Cemiterio / Capelas

2.02.06.15.451.113.2.0077 - 3.1.90.11 Manutenção Serviços Funerarios

2.02.06.15.451.1501.2.0078 - 3.3.90.35 Planejamento Urbano / Uso Solo

2.02.06.15.451.1501.2.0078 - 3.3.90.36 Planejamento Urbano / Uso Solo

2.02.06.15.451.1501.2.0078 - 3.3.90.39 Planejamento Urbano / Uso Solo

2.02.06.15.452.110.1.0038 - 4.4.90.51 Programa Extensão De Rede Urbana

-".02.06.15.452.111.1.0039 - 4.4.90.52 Aquis. Veiculo/ Moveis/ Equipamentos

.02.06.15.452.111.2.0080 - 3.1.90.94 Manut. Administração Secretaria Obras

2.02.06.15.452.111.2.0080 - 3.3.90.14 Manut. Administração Secretaria Obras

2.02.06.15.452.111.2.0080 - 3.3.90.19 Manut. Administração Secretaria Obras

2.02.06.15.452.111.2.0080 - 3.3.90.30 Manut. Administração Secretaria Obras

2.02.06.15.452.111.2.0081 - 3.3.90.04 Manutenção Vias Publicas

2.02.06.15.452.111.2.0081 - 3.3.90.30 Manutenção Vias Publicas

2.02.06.15.452.111.2.0082 - 3.1.90.04 Manutenção Veiculo Seco Obras

2.02.06.15.452.111.2.0082 - 3.1.90.11 Manutenção Veiculo Seco Obras

2.02.06.15.452.111.2.0082 - 3.3.90.36 Manutenção Veiculo Seco Obras

2.02.06.15.452.112.1.0081 - 4.4.90.51 Convenio Pavimentação Vias Publicas

2.02.06.15.452.1502.1.0041 - 4.4.90.52 Aquis. Veiculo / Equipamentos L. P

2.02.06.15.452.1502.2.0083 - 3.3.90.36 Manutenção Limpeza Publica

2.02.06.15.452.1504.1.0042 - 4.4.90.52 Cont. Reforma Praças / Jardins

2.02.06.15.452.1504.2.0084 - 3.3.90.36 Manutenção Praças/ Parques/jardins

2.02.06.20.606.071.1.0043 - 4.4.90.51 Projetos

2.02.06.20.606.071.1.0043 - 4.4.90.52 Projetos

2.02.06.20.606.071.1.0043 - 4.4.90.61 Projetos

2.02.06.26.782.2602.1.0044 - 4.4.90.51 Reforma/ Ampliação Term. Rodoviario

2.02.06.26.782.2602.1.0044 - 4.4.90.52 Reforma/ Ampliação Term. Rodoviario

-2.02.06.26.782.2606.1.0045 - 4.4.90.52 Const. Estrada/pontes/obras Artisticas

.02.06.26.782.2606.1.0045 - 4.4.90.61 Const. Estrada/pontes/obras Artisticas

2.02.06.26.782.2606.1.0046 - 4.4.90.52 Aquis. Veiculos/ Maquinas. Rodoviaria

2.02.06.27.782.2606.2.0086 - 3.3.90.04 Manutenção Estradas Vicinais

2.02.06.27.782.2606.2.0086 - 3.3.90.30 Manutenção Estradas Vicinais

2.02.06.27.782.2606.2.0087 - 3.3.90.30 Prog. Infra Estrutura Transporte Cide

2.02.06.27.782.2606.2.0087 - 3.3.90.39 Prog. Infra Estrutura Transporte Cide

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$
- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- -"" - - - - :,,[3$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

887,00

1.207,50

1.207,50

1.207,50

3.000,00

105,00

105,00

603,75

983,95

1.383,20

1.050,00

3.500,00

603,75

10.000,00

241,50

20.000,00

1,50

21.525,00

1.050,00

105.000,00

2.100,00

3.000,00

241,50

853,56

525,00

525,00

525,00

525,00

525,00

1.050,00

603,75

350,00

603,75

50.000,00

13.105,00

1.050,00

Total da Sub-Unidade 06 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 249.244,71

Sub-Unidade 07 - Secret. Agricult. Peco Abast. M. Ambient. Tur

2.02.07.16.482.1604.2.0088 - 3.3.90.30 Programa Melboria Habitação Rural

2.02.07.16.482.1604.2.0088 - 3.3.90.32 Programa Melboria Habitação Rural

2.02.07.18.541.1803.1.0047 - 4.4.90.51 Construção Horto Florestal

2.02.07.18.541.1803.1.0047 - 4.4.90.61 Construção Horto Florestal

2.02.07.18.541.1803.2.0089 - 3.3.90.30 Programa Distribuição Mudas

2.02.07.18.541.1803.2.0089 - 3.3.90.39 Programa Distribuição Mudas

2.02.07.18.541.1803.2.0090 - 3.3.90.30 Controle Ambiental E Arborização

2.02.07.18541.1803.2.0090 - 3.3.90.36 Controle Ambiental E Arborização

2.02.07.18.541.1803.2.0090 - 3.3.90.39 Controle Ambiental E Arborização

2.02.07.18.541.1803.2.0091 - 3.3.50.41 Convenio Bacia Hidrografica

2.02.07.18.541.1803.2.0092 - 3.3.90.30 Programa De Proteção E Cologicc

2.02.07.18.541.1803.2.0092 - 3.3.90.39 Programa De Proteção E Cologica

2.02.07.18.542.122.1.0048 - 4.4.90.51 Construção Usina Reciclagem Lixo

2.02.07.18.542.122.1.0048 - 4.4.90.52 Construção Usina Reciclagem Lixo

2.02.07.18.542.122.1.0048 - 4.4.90.61 Construção Usina Reciclagem Lixo

Responsâvel pela Emissao: ADAVILSON

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

603,75

105,00

603,75

1.207,50

61,75

525,00

360,39

525,00

500,00

525,50

603,75

525,00

0,50

f9.'~:::/';,' -
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2.02.07.18.542.122.2.0093 - 3.1.90.04 Manutenção Usina Lixo

2.02.07.18.542.122.2.0093 - 3.1.90.11 Manutenção Usina Lixo

2.02.97.18.542.122.2.0093 - 3.3.90.30 Manutenção Usina Lixo

2.02.07.18.542.122.2.0093 - 3.3.90.36 Manutenção Usina Lixo

2.02.07.18.542.122.2.0093 - 3.3.90.39 Manutenção Usina Lixo

2.02.07.20.602.2002.1.0049 - 4.4.90.51 Programa Incentivo Prod. Leite

2.02.07.20.602.2002.1.0049 - 4.4.90.52 Programa Incentivo Prod. Leite

2.02.07.20.602.2002.2.0095 - 3.3.90.30 Programa Incentivo Produtor Leite

2.02.07.20.602.2002.2.0095 - 3.3.90.36 Programa Incentivo Produtor Leite

2.02.07.20.602.2002.2.0095 - 3.3.90.39 Programa Incentivo Produtor Leite

2.02.07.20.604.2004.2.0096 - 3.1.90.04 Manutenção Convenio Ima/iesa

2.02.07.20.604.2004.2.0096 - 3.1.90.11 Manutenção Convenio Ima/iesa

2.02.07.20.604.2004.2.0096 - 3.3.90.04 Manutenção Convenio Ima/iesa

2.02.07.20.604.2004.2.0096 - 3.3.90.36 Manutenção Convenio Ima/iesa

2.02.07.20.605.125.1.0050 - 4.4.90.51 Const. Aparelhamento Matadouro

2.02.07.20.605.125.1.0050 - 4.4.90.52 Const. Aparelhamento Matadouro

2.02.07.20.605.125.2.0097 - 3.1.90.04 Manutenção Serviços Matadouro

2.02.07.20.605.125.2.0097 - 3.1.90.11 Manutenção Serviços Matadouro

2.02.07.20.605.125.2.0097 - 3.3.90.30 Manutenção Serviços Matadouro

2.02.07.20.605.125.2.0097 - 3.3.90.39 Manutenção Serviços Matadouro

2.02.07.20.605.2004.1.0051 - 4.4.90.51 Programa Apoio A Psicultura

~.02.07.20.605.2004.1.0051 - 4.4.90.52 Programa Apoio A Psicultura

~2.07.20.605.2004.2.0098 - 3.1.90.04 Programa Apoio A Psicultura

2.02.07.20.605.2004.2.0098 - 3.1.90.11 Programa Apoio A Psicultura

2.02.07.20.605.2004.2.0098 - 3.3.90.30 Programa Apoio A Psicultura

2.02.07.20.605.2004.2.0098 - 3.3.90.36 Programa Apoio A Psicultura

2.02.07.20.605.2004.2.0098 - 3.3.90.39 Programa Apoio A Psicultura

2.02.07.20.606.071.1.0052 - 4.4.90.51 Programa Convenio Pronaf

2.02.07.20.606.071.1.0052 - 4.4.90.52 Programa Convenio Pronaf

2.02.07.20.606.071.1.0052 - 4.4.90.61 Programa Convenio Pronaf

2.02.07.20.606.071.2.0099 - 3.1.90.04 Manutenção Convenio Pronaf

2.02.07.20.606.071.2.0099 - 3.1.90.11 Manutenção Convenio Pronaf

2.02.07.20.606.071.2.0099 - 3.3.20.41 Manutenção Convenio Pronaf

2.02.07.20.606.071.2.0099 - 3.3.90.30 Manutenção Convenio Pronaf

2.02.07.20.606.071.2.0099 - 3.3.90.39 Manutenção Convenio Pronaf

2.02.07.20.606.2002.1.0053 - 4.4.90.52 Mecanização Apoio Area Produtiva

2.02.07.20.606.2002.2.0100 - 3.1.90.04 Manutenção Incentivos Meio Rural

2.02.07.20.606.2002.2.0100 - 3.1.90.11 Manutenção Incentivos Meio Rural

2.02.07.20.606.2002.2.0101 - 3.3.90.30 Manutenção Incentivo Meio Rural

2.02.07.20.606.2002.2.0101 - 3.3.90.36 Manutenção Incentivo Meio Rural

2.02.07.20.606.2002.2.0102 - 3.3.90.30 Assistencia Mecanizada Produtor

2.02.07.20.606.2002.2.0102 - 3.3.90.36 Assistencia Mecanizada Produtor
/----

02.07.20.606.2002.2.0102 - 3.3.90.39 Assistencia Mecanizada Produtor

2.02.07.20.606.2002.2.0103 - 3.3.90.30 Programa Lavoura Comunitaria

2.02.07.20.606.2002.2.0103 - 3.3.90.36 Programa Lavoura Comunitaria

2.02.07.20.606.2002.2.0103 - 3.3.90.39 Programa Lavoura Comunitaria

2.02.07.20.606.2004.1.0054 - 4.4.90.51 Ampliação Parque Feiral Exposição

2.02.07.20.606.2004.1.0054 - 4.4.90.52 Ampliação Parque Feira! Exposição

2.02.07.20.606.2004.2.0104 - 3.1.90.04 Programa Municipal Extenção Rural

2.02.07.20.606.2004.2.0104 - 3.3.90.30 Programa Municipal Extenção Rural

2.02.07.20.606.2004.2.0104 - 3.3.90.36 Programa Municipal Extenção Rural

2.02.07.20.606.2004.2.0104 - 3.3.90.39 Programa Municipal Extenção Rural

2.02.07.20.606.2004.2.0105 - 3.1.90.04 Manutenção Convenio Emater

2.02.07.20.606.2004.2.0105 - 3.1.90.11 Manutenção Convenio Emater

2.02.07.20.606.2004.2.0105 - 3.3.90.30 Manutenção Convenio Emater

2.02.07.20.606.2004.2.0105 - 3.3.90.39 Manutenção Convenio Emater

2.02.07.20.606.2004.2.0106 - 3.3.90.30 Realização Exposição Agropecuaria

2.02.07.20.606.2004.2.0106 - 3.3.90.36 Realização Exposição Agropecuaria

2.02.07.20.606.2004.2.0107 - 3.3.90.14 Administração Secretaria Agricultura

2.02.07.20.606.2004.2.0107 - 3.3.90.39 Administração Secretaria Agricultura

2.02.07.20.606.2005.2.0108 - 3.1.90.04 Programa Apoio Artezanato Rural

2.02.07.20.606.2005.2.0108 - 3.1.90.11 Programa Apoio Artezanato Rural

2.02.07.20.606.2005.2.0108 - 3.3.90.30 Programa Apoio Artezanato Rural

2.02.07.20.606.2005.2.0108 - 3.3.90.36 Programa Apoio Artezanato Rural

2.02.07.20.632.071.2.0109 - 3.1.90.11 Manutenção Convenio Incra

2.02.07.20.632.071.2.0109 - 3.3.90.30 Manutenção Convenio Incra

Responsável oela Emissão: ADAVllSON

--------R$

- - - - - - - - R$

--------R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-", - - - - - - R$

------~R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

--------R$
--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

--------R$
- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

525,00

525,00

15,90

1.525,00

6,75

525,00

1.050,00

25,00

120,75

1.050,00

6.300,00

1.050,00

603,75

320,75

603,75

120,75

120,75

50,00

105,00

50,00

525,00

525,00

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

120,75

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

2.320,00

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

105,00

1,00

0,10

105,00

1.207,50

120,75

7,50

1.207,50

1,00

1.000,00

5,00

4.357,00

1.050,00

2.942,50

4.000,00

603,75

3,75

1.207,50

120,75

603,75
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Total da Sub-Unidade 07 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 46.366,39

Sub-Unidade 09 - Reserva De Contingência

2.02.Ó9.99.999.9999.2.0110 - 9.9.99.99 Reserva De Contigência - - - - - - - - R$ 0,64

Total da Sub-Unidade 09

Total da Unidade 02

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

0,64

819.129,79

1.050,00

1.207,50

1.207,50

1.207,50

89.250,00

150,00

401,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

1.207,50

105.000,00

1.050,00

241,50

603,75

1.050,00

603,75

190,65

118,79

2.415,00

24.521,75

105,00

105,00

105,00

603,75

603,75

10.000,00

603,75

603,75

1.207,50

31.500,00

1.050,00

10.500,00

1.050,00

525,00

1.050,00

80.000,00

9.628,50

1.207,50

1.207,50

4.384,00

1.030,50

5.000,00

603,75

10.000,00

2.100,00

78,67

120,75

410.649,86

--------R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$
- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

--------R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - "- - - - -.!.$
-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

--------R$
-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

--------R$

--------R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

--------R$

--------R$

--------R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - - R$Total da Unidade 03

Unidade 03 - Prefeitura Municipal De Mirai

Sub-Unidade 01 - Fundo Municipal De Saude

2.03.01.10.122.040.2.0111 - 3.1.90.94 Manutenção Administração Saude

2.03.01.10.122.040.2.0111 - 3.3.90.19 Manutenção Administração Saude

2.03.01.10.122.040.2.0111 - 3.3.90.33 Manutenção Administração Saude

2.03.01.10.122.040.2.0111 - 3.3.90.35 Manutenção Administração Saude

2.03.01.10.301.040.2.0113 - 3.1.90.13 Transferencia Previ. Propria

2.03.01.10.301.1004.1.0055 - 4.4.90.52 Aquis. Veiculo Assistencia Medica

2.03.01.10.301.1004.1.0056 - 4.4.90.52 Aquis. Moveis/ Equipamentos A Medica

2.03.01.10.301.1004.1.0057 - 4.4.90.51 Construção Posto De Saude

2.03.01.10.301.1004.1.0058 - 4.4.90.52 Aquisição Gabinete Adontologico

2.03.01.10.301.1004.1.0059 - 4.4.90.51 Ampliação / Reforma Predio Saude

2.03.01.10.301.1004.1.0059 - 4.4.90.52 Ampliação / Reforma Predio Saude

2.03.01.10.301.1004.1.0059 - 4.4.90.61 Ampliação / Reforma Predio Saude

_2.03.01.10.301.1004.1.0077 - 4.4.90.51 Convenio Construção Imove! Saúde

03.01.10.301.1004.2.0115 - 3.1.90.94 Manut. Assistencia Medica/ Odontologica

2.03.01.10.301.1004.2.0115 - 3.3.90.04 Manut. Assistencia Medica/ Odontologica

2.03.01.10.301.1004.2.0115 - 3.3.90.19 Manut. Assistencia Medica/ Odontologica

2.03.01.10.301.1004.2.0115 - 3.3.90.33 Manut. Assistencia Medica! Odontologica

2.03.01.10.301.1004.2.0115 - 3.3.90.35 Manut. Assistencia Medica/ Odontologica

2.03.01.10.301.1004.2.0115 - 3.3.90.36 Manut. Assistencia Medica/ Odontologica

2.03.01.10.301.1004.2.0115 - 3.3.90.41 Manut. Assistencia Medica/ Odontologica

2.03.01.10.301.1004.2.0116 - 3.3.90.39 Manutenção Convenio Hospital

2.03.01.10.301.1004.2.0116 - 3.3.90.41 Manutenção Convenio Hospital

2.03.01.10.301.1004.2.0118 - 3.1.90.04 Manutenção Veiculo Saude

2.03.01.10.301.1004.2.0118 - 3.1.90.11 Manutenção Veiculo Saude

2.03.01.10.301.1004.2.0118 - 3.3.90.14 Manutenção Veiculo Saude

2.03.01.10.301.1004.2.0118 - 3.3.90.33 Manutenção Veiculo Saude

2.03.01.10.301.1004.2.0118 - 3.3.90.36 Manutenção Veiculo Saude

2.03.01.10.301.1004.2.0119 - 3.1.90.04 Manut. Programa Saude Bucal

2.03.01.10.301.1004.2.0119 - 3.3.90.04 Manut. Programa Saude Bucal

2.03.01.10.301.1004.2.0119 - 3.3.90.36 Manut. Programa Saude Buc~1

2.03.01.10.301.1004.2.0119 - 3.3.90.39 Manut. Programa Saude Bucal

2.03.01.10.301.1004.2.0164 - 3.3.90.30 Convenio Man. Assist. Medica/ Odontologica

~03.01.1 0.301.1 004.2.0164 - 3.3.90.36 Convenio Man. Assist. Medica/ Odontologica

)3.01.10.301.1004.2.0164 - 3.3.90.39 Convenio Man. Assist. Medica/ Odontologica

2.03.01.10.301.1013.1.0061 - 4.4.90.52 Programa Saude Em Casa

2.03.01.10.301.1013.2.0121 - 3.3.90.36 Programa Saude Da Familia

2.03.01.10.301.1013.2.0123 - 3.3.90.14 Programa Saude Em Casa

2.03.01.10.301.1013.2.0123 - 3.3.90.30 Programa Saude Em Casa

2.03.01.10.304.1012.1.0062 - 3.1.90.04 Manutenção Da Vigilancia Sanitaria

2.03.01.10.304.1012.1.0062 - 3.1.90.11 Manutenção Da Vigilancia Sanitaria

2.03.01.10.304.1012.1.0062 - 3.3.90.36 Manutenção Da Vigilancia Sanitaria

2.03.01.10.304.1012.2.0962 - 4.4.90.52 Vigilancia Sanitaria

2.03.01.10.305.1008.1.0063 - 4.4.90.52 Aparelhamento Prev/comb Doenças Tra

2.03.01.10.305.1008.2.0125 - 3.3.90.14 Prevenção/ Combate Doenças Transmiss

2.03.01.10.305.1008.2.0125 - 3.3.90.19 Prevenção/ Combate Doenças Transmiss

2.03.01.10.305.1008.2.0125 - 3.3.90.30 Prevenção/ Combate Doenças Transmiss

2.03.01.10.305.1008.2.0125 - 3.3.90.32 Prevenção/ Combate Doenças Transmiss

2.03.01.10.305.1008.2.0125 - 3.3.90.36 Prevenção/ Combate Doenças Transmiss

2.03.01.10.305.1008.2.0125 - 3.3.90.41 Prevenção/ Combate Doenças Transmiss

Unidade 04 - Prefeitura Municipal De Mirai

2.04.01.20.606.116.1.0064 - 4.4.90.51 Programa De Eletrificação Rural

2.04.01.20.632.116.2.0128 - 3.1.90.04 Progrma Mutirão Eletrificação Rural

2.04.01.20.632.116.2.0128 - 3.1.90.11 Progrma Mutirão Eletrificação Rural

2.04.01.20.632.116.2.0128 - 3.3.90.30 Progrma Mutirão Eletrificação Rural

2.04.01.20.632.116.2.0128 - 3.3.90.36 Progrma Mutirão Eletrificação Rural

- .. - - - - - - R$

------- .. R$

- - - - .. - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

1.050,00

241,50

241,50

603,75

120,75
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2.04.01.20.632.116.2.0128 - 3.3.90.39 Progrma Mutirão Eletrificação Rural
Total da Unidade 04 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Uni<l1ade05 - Prefeitura Municipal De Mirai

2.05.01.08.243.805.2.0129 - 3.1.90.11 Programa Criança E Adolescente

2.05.01.08.243.805.2.0129 - 3.3.90.30 Programa Criança E Adolescente

2.05.01.08.243.805.2.0129 - 3.3.90.36 Programa Criança E Adolescente

2.05.01.08.243.805.2.0129 - 3.3.90.39 Programa Criança E Adolescente

2.05.01.08.243.805.2.0129 - 3.3.90.41 Programa Criança E Adolescente

2.05.01.08.243.815.2.0130 - 3.1.90.04 Programa Errad. Trabalho Infantil

2.05.01.08.243.815.2.0130 - 3.1.90.11 Programa Errad. Trabalho Infantil

2.05.01.08.243.815.2.0130 - 3.3.90.30 Programa Errad. Trabalho Infantil

2.05.01.08.243.815.2.0130 - 3.3.90.36 Programa Errad. Trabalho Infantil

2.05.01.08.243.815.2.0130 - 3.3.90.39 Programa Errad. Trabalho Infantil

Total da Unidade 05

--------R$
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

241,50
2.499,00

26.250,00

2.089,60

600,00

5.000,00

4.200,00

525,00

525,00

525,00

241,50

1.050,00

41.006,10

Unidade 06 - Prefeitura Municipal De Mirai

2.06.01.12.361.045.2.0131 - 3.3.90.47 Pasep-Ensino Fundeb 60%

2.06.01.12.361.092.2.0132 - 3.1.90.94 Remuneração Profissionais Educação

2.06.01.12.361.092.2.0132 - 3.3.90.14 Remuneração Profissionais Educação

2.06.01.12.361.1202.1.0065 - 4.4.90.51 Cons!. Reforma Escola Municipais

2.06.01.12.361.1202.1.0066 - 4.4.90.52 Aquis. Moveis Equip. Ens. Fundamental

,.-2.06.01.12.361.1202.2.0135 - 3.1.90.04 Manutenção Educação Basica

06.01.12.361.1202.2.0135 - 3.1.90.94 Manutenção Educação Basica

2.06.01.12.361.1202.2.0135 - 3.3.90.32 Manutenção Educação Basica

2.06.01.12.361.1202.2.0135 - 3.3.90.36 Manutenção Educação Basica

2.06.01.12.361.1202.2.0135 - 3.3.90.39 Manutenção Educação Basica

2.06.01.12.361.1209.2.0136 - 3.3.90.14 Programa Aperfeiçoamento Educação Basica

2.06.01.12.361.1209.2.0136 - 3.3.90.30 Programa Aperfeiçoamento Educação Basica

2.06.01.12.361.1209.2.0136 - 3.3.90.36 Programa Aperfeiçoamento Educação Basica

2.06.01.12.361.1209.2.0136 - 3.3.90.39 Programa Aperfeiçoamento Educação Basica

2.06.01.12.361.1211.2.0137 - 3.1.90.04 Transp. Escolar Educação Basica

2.06.01.12.361.1211.2.0137 - 3.1.90.11 Transp. Escolar Educação Basica

Total da Unidade 06

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

--------R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

1,00

11.550,00

1.103,75

250,00

1.000,00

100.000,00

2.415,00

1.050,00

603,75

10.000,00

1.207,50

603,75

603,75

1.207,50

17.325,00

50,00

148.971,00

Unidade 07 - Prefeitura Municipal De Mirai

2.07.01.08.241.809.2.0138 - 3.1.90.04 Programa Apoio Idoso

2.07.01.08.241.809.2.0138 - 3.1.90.11 Programa Apoio Idoso

2.07.01.08.241.809.2.0138 - 3.3.90.39 Programa Apoio Idoso

2.07.01.08.241.809.2.0138 - 3.3.90.41 Programa Apoio Idoso

2.07.01.08.241.809.2.0139 - 3.3.90.30 Programa Transporte Idoso

2.07.01.08.241.809.2.0139 - 3.3.90.36 Programa Transporte Idoso

2.07.01.08.241.809.2.0139 - 3.3.90.39 Programa Transporte Idoso

07.01.08.242.814.2.0140 - 3.3.90.36 Programa Ação Continuada

L.07.01.08.242.814.2.0140 - 3.3.90.39 Programa Ação Continuada

2.07.01.08.243.805.2.0141 - 3.1.90.04 Programa Apoio Pro-Jovem

2.07.01.08.243.805.2.0141 - 3.1.90.11 Programa Apoio Pro-Jovem

2.07.01.08.243.805.2.0141 - 3.3.90.30 Programa Apoio Pro-Jovem

2.07.01.08.243.805.2.0141 - 3.3.90.36 Programa Apoio Pro-Jovem

2.07.01.08.243.805.2.0141 - 3.3.90.39 Programa Apoio Pro-Jovem

2.07.01.08.244.038.2.0142 - 3.3.90.32 Programa Alimentação Carentes

2.07.01.08.244.090.1.0067 - 4.4.90.52 Programa Reaparelhamento S. Social

2.07.01.08.244.090.1.0068 - 4.4.90.52 Equipamentos Programa Social

2.07.01.08.244.090.2.0143 - 3.1.90.04 Manu!. Programa Assistencia Social

2.07.01.08.244.090.2.0143 - 3.1.90.11 Manu!. Programa Assistencia Social

2.07.01.08.244.090.2.0143 - 3.3.90.14 Manu!. Programa Assistencia Social

2.07.01.08.244.090.2.0143 - 3.3.90.30 Manut. Programa Assistencia Social

2.07.01.08.244.090.2.0143 - 3.3.90.32 Manu!. Programa Assistencia Social

2.07.01.08.244.090.2.0143 - 3.3.90.48 Manu!. Programa Assistencia Social

2.07.01.08.244.090.2.0163 - 3.3.90.41 Convenio Associação Moradores Jacaré

2.07.01.08.244.802.1.0069 - 4.4.90.51 Construção Centro Comunitario

2.07.01.08.244.802.2.0144 - 3.1.90.04 Prog. CentroRef. Assis!. Social Cras

2.07.01.08.306.801.2.0145 - 3.3.90.36 Programa Fome Zero

2.07.01.08.306.801.2.0145 - 3.3.90.39 Programa Fome Zero

2.07.01.11.334.1104.2.0146 - 3.3.90.30 Programa Trabalho Emprego Irenda

2.07.01.11.334.1104.2.0146 - 3.3.90.39 Programa Trabalho Emprego Irenda

2.07.01.11.482.1601.2.0147 - 3.1.90.04 Programa Melhoria Habitação Carente

ReSDonsavel pela Emissão: ADAVILSON

------~R$

--------R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - -- - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

--------R$

- - - - - - - - R$

--------R$

--------R$

- - - - - - - - R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

--------R$

-------- R$

--------R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

--------R$

11.707,50

1.207,50

5.000,00

7.955,00

11.707,50

120,75

3.000,00

603,75

241,50

6.300,00

5.250,00

4.700,00

5.750,00

6.550,00

25.000,00

80,00

1,00

35.000,00

15.000,00

3.000,00

5.000,00

20.000,00

10.000,00

2.450,00

1.050,00

45.000,00

100,00

1.550,00

1.050,00

1.050,00

çfi2'W7'SO~ -
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2.07.01.11.482.1601.2.0147 - 3.3.90.30 Programa Melhoria Habitação Carente
2.07.01.11.482.1601.2.0147 - 3.3.90.39 Programa Melhoria Habitação Carente

2.07.01.20.606.2002.2.0166 - 3.3.90.30 Manutenção Incentivos Meio Rural

2.07.á1~.20.606.2002.2.0166 - 3.3.90.36 Manutenção Incentivos Meio Rural

2.07.01.20.606.2002.2.0166 - 3.3.90.39 Manutenção Incentivos Meio Rural

Total da Unidade 07

--------R$
--------R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - R$

5.000,00
3.735,50

18.000,00

1.050,00

1.050,00

286.467,50

Unidade 08 - Prefeitura Municipal De Mirai

2.08.01.23.695.002.2.0148 - 3.1.90.11 Progrma Desenvolvimento Turismo

2.08.01.23.695.002.2.0148 - 3.3.90.30 Progrma Desenvolvimento Turismo

2.08.01.23.695.002.2.0148 - 3.3.90.35 Progrma Desenvolvimento Turismo

2.08.01.23.695.002.2.0148 - 3.3.90.36 Progrma Desenvolvimento Turismo

2.08.01.23.695.002.2.0148 - 3.3.90.39 Progrma Desenvolvimento Turismo

Total da Unidade 08

--------R$

- - - - - - - - R$

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

603,75

4.000,00

603,75

241,50

603,75

6.052,75

Unidade 09 - Prefeitura Municipal De Mirai

2.09.01.21.606.2005.2.0149 - 3.1.90.04 Programa Desenvolvimento Rural - - - - - - - - R$

2.09.01.21.606.2005.2.0149 - 3.1.90.11 Programa Desenvolvimento Rural - - - - - - - - R$

2.09.01.21.606.2005.2.0149 - 3.3.90.36 Programa Desenvolvimento Rural - - - - - - - - R$

2.09.01.21.606.2005.2.0149 - 3.3.90.39 Programa Desenvolvimento Rural - - - - - - - - R$

Total da Unidade 09 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - - - - - - - R$

ynidade 10 - Prefeitura Municipal De Mirai

10.01.18.541.1003.2.0150 - 3.1.90.11 Controle E Educação Meio Ambiente - - - - - - - - R$

2.10.01.18.541.1003.2.0150 - 3.3.90.30 Controle E Educação Meio Ambiente - - - - - - - - R$

2.10.01.18.541.1003.2.0150 - 3.3.90.36 Controle E Educação Meio Ambiente - - - - - - - - R$

2.10.01.18.541.1003.2.0150 - 3.3.90.39 Controle E Educação Meio Ambiente - - - - - - - - R$

Total da Unidade 10 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

603,75

603,75

603,75

603,75

2.415,00

1.050,00

750,00

1.050,00

109,50

2.959,50

Unidade 11 - Prefeitura Municipal De Mirai

2.11.01.06.183.601.2.0151 - 3.1.90.11 Promoção Defesa Civil

Total da Unidade 11

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

603,75

603,75

Unidade 12 - Prefeitura Municipal De Mirai

2.12.01.16.482.1601.1.0071 - 4.4.90.51 Fundo Municipal De Habitação

2.12.01.16.482.1601.2.0152 - 3.1.90.04 Programa Moradia Pessoa Caretite

2.12.01.16.482.1601.2.0152 - 3.1.90.11 Programa Moradia Pessoa Carente

2.12.01.16.482.1601.2.0152 - 3.3.90.30 Programa Moradia Pessoa Carente

2.12.01.16.482.1601.2.0152 - 3.3.90.32 Programa Moradia Pessoa Carente

2.12.01.16.482.1601.2.0152 - 3.3.90.36 Programa Moradia Pessoa Carente

2.12.01.16.482.1601.2.0153 - 3.1.90.11 Programa Habitacional

2.12.01.16.482.1601.2.0153 - 3.3.90.30 Programa Habitacional

2.12.01.16.482.1601.2.0153 - 3.3.90.32 Programa Habitacional

---'<.12.01.16.482.1601.2.0153 - 3.3.90.39 Programa Habitacional

ltal da Unidade 12

-------- R$

- - - - - - - - R$

--:-- --das
- - - - - - - - R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

-- - - -. - - R$

-------- R$

-------- R$

- - - - - - - - R$

- - - - - • - - - • - - • - • - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

1,00

105,00

1.207,50

10.000,00

11.000,00

1.207,50

603,75

2.415,00

10.500,00

107,50

37.147,25

Unidade 13 - Prefeitura Municipal De Mirai

2.13.01.16.241.808.2.0154 - 3.1.90.04 Programa Apoio Pessoa Idosa - - - - - - - - R$

2.13.01.16.241.808.2.0154 - 3.1.90.11 Programa Apoio Pessoa Idosa - - - - - - - - R$

2.13.01.16.241.808.2.0154 - 3.3.90.36 Programa Apoio Pessoa Idosa - - - - - - - - R$

2.13.01.16.241.808.2.0154 - 3.3.90.39 Programa Apoio Pessoa Idosa - - - - - - - - R$

2.13.01.16.241.808.2.0154 - 3.3.90.41 Programa Apoio Pessoa Idosa - - - - - - - - R$

Total da Unidade 13 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

1.207,50

1.050,00

1.207,50

825,00

5.250,00

9.540,00

Unidade 14 - Prefeitura Municipal De Mirai

2.14.01.06.182.602.2.0155 - 3.1.90.04 Programa Defesa Civil

2.14.01.06.182.602.2.0155 - 3.1.90.11 Programa Defesa Civil

Total da Unidade 14

Unidade' 16 - Prefeitura Municipal De Mirai

2.16.01.22.661.2201.1.0072 - 4.4.90.51 Prog. Desenvolvimento Industrial

2.16.01.22.661.2201.1.0072 - 4.4.90.52 Prog. Desenvolvimento Industrial

2.16.01.22.661.2201.2.0157 - 3.3.90.20 Prog. Desenvolvimento Industrial

2.16.01.22.661.2201.2.0157 - 3.3.90.41 Prog. Desenvolvimento Industrial

--------R$

- - - - - - - - R$

- - - - - - - - - - - - - R$

-------- R$

------.- R$

- - - -. - - - R$

-------- R$

15.000,00

1.207,50

16.207,50

1,00

1.050,00

1.050,00

1.050,00

ReSDonsável Dela Emissão: ADAVILSON

Total da Sub-Unidade 01

Total da Unidade 16

Total Geral

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • - - - - • • • . - - - - • - - - - - - - - - - - - • R$

- - - - - - - - - . - - - • - - - - . . - - - - - - - - - - - - . - - - • - . . - - - - - - - - - - - R$

- - - - - - - • - - - - • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$

967.670,21

3.151,00

#28680000
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Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirai,I11 J;N~v~moro de 2013

Responsável pela Emiss<1o:ADAVllSON
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